Câmara! Novo Tempo

Seu Voto decidindo nossa História

INDICAÇÃO Nº 02/2010

Excelentíssimo Senhor 

Reginaldo Alves Saraiva

Presidente da Câmara Municipal

Pedro Leopoldo/MG

Senhor Presidente,

No uso de minhas atribuições regimentais, indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito determinar ao setor competente a construção de sede para a Creche Vó Nenzinha, na região central de nosso município.

J U S T I F I C A T I V A

A construção da sede para a Creche Vó Nenzinha seria de grande relevância, pois além de um local fixo e livre de aluguel, as novas instalações seriam adaptadas às necessidades para perfeito funcionamento da mesma. Portanto, as crianças teriam um ambiente confortável, alegre e saudável no auxílio de seu desenvolvimento.

Sala das Sessões, 01 de fevereiro de 2010.

LÚCIO MAURO DE MATOS CARVALHO SILVA

Vereador

